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A DISCIPLINA DA EMPRESA RURAL NO NOVO CÓDIGO CIVIL: EM BUSCA DE RAÍZES NO ESTATUTO DA TERRA 
LOMEU, Isabel Mendes (Bolsista); ALMEIDA, Priscilla Dutra (Estudante); VENDRAMINI, Sylvia Maria Machado (Orientador) 

Análise da disciplina conferida ao empresário rural pelo artigo 971 do Código Civil, que faculta àquele, independentemente do porte de sua atividade, a adoção do regime jurídico empresarial. Tal distinção não guarda coerência com a lógica do sistema jurídico atual, pois a atividade rural apresenta os elementos de empresarialidade do artigo 966 da lei civil, inexistindo razões contundentes para a distinção de obrigações, fundadas apenas no gênero econômico. Discriminação desta monta somente seria razoável se adotado o critério relativo ao porte da empresa. Este trabalho tem como objetivo buscar as origens legislativas do atual tratamento dispensado à empresa rural, mediante a análise do contexto jurídico e fático desta espécie empresarial, a partir do exame da evolução de seu tratamento legal no ordenamento jurídico pátrio. Adota-se o pluralismo metodológico, utilizando-se, primeiramente, o método indutivo, procedendo-se ao reconhecimento do material legislativo e doutrinário referente à empresa rural. Também a política agrícola do país, a fim de possibilitar, posteriormente, uma interpretação construtiva e crítica dos substratos reunidos. Inicialmente, constatou-se que a origem da atual disciplina da empresa rural encontra-se no Estatuto da Terra (Lei Nº 4.504/64). Percebe-se que, em sua essência, o referido diploma normativo buscava o desenvolvimento do campo por meio da empresa rural, independente de seu potencial econômico. Tal objetivo, na verdade, mascarava interesses latifundiários, consubstanciados na intenção de subordinar o desenvolvimento nacional à oligarquia agrária, mais precisamente à grande empresa rural. Destarte, o tratamento diferenciado dedicado à empresa rural não constitui inovação do atual diploma civil, mas antes, encontra suas raízes no Estatuto da Terra e na política desenvolvimentista do regime militar. A partir destas considerações preliminares, abrir-se-á o estudo, a fim de chegar-se à compreensão acerca da manutenção desta desigualdade legal, tendo como marco a Teoria da Empresa e como norte fundamental o Princípio da Igualdade Material. (PIBIC/CNPq). 

